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Ref.: Esclarecimentos sobre medidas e prevenção ao contágio do novo coronavírus,
(covrD-19).

Considerando, o disposto no $2o, do artigo 1o, do Decreto no. 3.18012020, vejamos:

"Art. 1o A Administraçáo Municipal, por meio das orientações
governamentais e do Comitê de Gerenciamento de Crises, para o
enfrentamento da emergência ora declarada, estabelece as seguintes medidas
gerais:

$ 1" - Suspensão apafür das 19:00 (dezenove) horas, de 21 de março
de 2020 até dia 07 de abril de 2020, podendo ser proffogado, de
estabelecimentos em funcionamento no Município de Tambaú,

VII - das atividades de comércio eventual e ambulante, tipos trailers e

etc.;
),

Entende-se por comércio eventual e ambulante, os permissionários de logradores
públicos:

I - que exercem individualmente suas atividades, sem estabelecimento, inJtalações ou
localizaçáo fixa, com característica eminentemente não sedentária, utilizando
equipamento móvel ou desmontfxel para exposição e comercializaçáo de seus produtos,
como bancas, carrinhos, tabuleiros e congêneres;

U - que exorcem suas atividades em estabelecimento ou instalação provisória,
especialmente durante a realizaçáo de festividades ou comemorações, utilizando-se de
equipamento removível, tais como balcões, barracas, mesas, veículos, trailers e
congêneres.

III - as feiras livres.

IV - a panfletagem de prospectos, folhetos, programas e volantes distribuídos de mão
em mão, no estabelecimento, ou à domicílio

üabinete ds Frefeito
nepãrtamentû Administrativ*

a il b¡ t\e të pt èle i lo &, tç ný)a u. s p. qa'r. ht
u.¿ w w. t a n b o u. s Í1. (1 a v. b r

Praça tar"las 6omes, 4Cl - Centro
C[P: ]"3710-000 | Tarnbaú-SP
Tel*f*ne: {19} 3673 950J" - Ramal 9.92



GÂ,*tf\¡ gTfr *t pRgFr¡T$
Ð r FÅRîÂwl H t\¡îü,&m ftÄ | ru ! STRATiVû

PRTTEITURA MUÍ\ICI P.ÂL ü[ TÅIV1 ßAÚ

A recomendação do Comitê de Gerenciamento de Crises, é que os permissionários, tipo
Trailers, de gêneros alimentares, podem funcionar desde que se mantenham "fechados"o sem
atendimento ao público 'opresencialmente", ficando permitido o atendimento o'delivery",

restando claro a todos que os serviços de entrega devem acontecer por parte do
permissionário, sendo vedada a retirada no local, evitando deste modo que as pessoas

continuem a transitar.

Em caso de descumprimento, a administração tomará as devidas providências quanto a
suspensão do alvará de funcionamento, bem como as medidas judiciais cabíveis haja vista se

tratar de crime contra a saúde pública.

Informo ainda que o Plano de Contingencia, encontra-se disponibilizado no site da

Prefeitura Municipal de Tambaú, -Wwlil*JêI0þ.Au*gl2,g9-v-,hl, bem como disponibilizaremos
diariamente, orientagões e notícias inerentes a situação, nas páginas oficiais da Prefeitura
(@tambauoficial, junto aó facebook e instagram), por meio de boletins diários.

Na cefteza de contarmos com sua valiosa colaboração, deixo meus protestos de estima e
consideração,

SSA ROSA
Diretora Departamento Administrativo
Comi Gerenciamento de Crises
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